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Excelenússimo Senhot Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR.

INDICA, nos teÍmos do artigo 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja encaminhado

expediente ao Poder Púbüco Municipal, petânte a Autarqúa Municipal de Mobiüdade, Trânsito e

Cídadanta - TRANSITAR, pata que reaüze estudo de viabüdade visando implantar pontos de

parada e estacionamento, paÍa os veículos utilizados p^t^ o tÍânspoÍte remunerado privado

individual ou compartilhado de passageiros, intetmediado por aplicativos ou ouúas plataformas de

comunicação em rede, identificados, com a Íinalidade e pelo tempo esúitamente necessário para

aguardar passageiro, efetuar embarque ou desembarque de passageiros e bagagens, na rodoviária e

aeÍopoÍto.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel /PR, 11 de fevereiro de2020.

Vereador/PSB

Justificação.

Esta indicação pretende atender à soücitação dos passageiros, motoristas e Âdministradoras

em Transporte de Tecnologia Compartilhado - ÂT:fC'S, para ofetecer maior seguÍança ao usuário

e viabilidade de flüdez ao trânsito.

É necessátio estabeleceÍ, que de forma divetsa do óbice estabelecido pelo projeto de Lei n"
752 de 2079, em seu at';go 15, I, quanto ao estacionar em localpara Tax ou Transporte Coletivo,
a parada, não foi proibida, o que permite que o Poder Público regulamente inclusive por decreto.

O Código de Ttânsito Btasileiro, tÍaz em seu anexo, definições de nomenclatutas e distingue

pat^Í, como imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente necessário para

efetuat embatque ou desembarque de passageiros, com sua bagagem e estacionar, define como,

ímobüzaçã,o de veículos por tempo supedot ao necessáriop^r^embarque ou desembarque de

passageiros, com suâ bagagem. Múto bem capacitados como são os agentes de trânsito municipais,

saberão identificar cada conduta.

Espero contâr com o apoio do Poder Executivo, nesse assunto de importância geral.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - P

Fone 145 13321-8800 - Fax 1a5 13321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail

admin@camaracascavel.pr.gov.br


